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EXTRATO DE 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 002/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0000816/2024 

 
Objeto: 2º Termo Aditivo do Instrumento Contratual nº 002/2022, pelo período de mais 

12 (doze) meses, visando a continuidade da prestação de serviços de disponibilização 

de servidor em nuvem dedicado de alta performance, com disponibilidade de 1T em 

SSD, para hospedagem dos sistemas de Portal Transparência, site Institucional e e-

mails, com sistema de backup diário automatizado e suporte técnico 24/7 aos domínios 

www.conisul.al.gov.br e www.conisul.com.br, destinados ao atendimento das 

necessidades do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas - CONISUL. 

Contratada: ALMEIDA TECNOLOGIA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

40.444.809/0001-27. Valor total: R$ 32.612,28 (trinta e dois mil seiscentos e doze reais 

e vinte e oito centavos). Data da assinatura: 18 de março de 2024. O inteiro teor do 

termo aditivo encontra-se disponível no endereço eletrônico 

https://transparencia.conisul.al.gov.br/contratos-e-convenios, no portal da transparência 

do Conisul. 

 

Penedo/AL, 18 de março de 2024. 

 

Marcelo Beltrão Siqueira 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL 

CONTRATANTE 
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